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Art. 12 - O envio dos dados ao Portal Nacional da NFF, ne-
cessários a novas solicitações de emissão de CT-e e MDF-e,
pelo TAC, far-se-á somente quando estabelecida a comuni-
cação com a Internet, não sendo autorizada a transmissão
em momento posterior, caso tal conexão não esteja disponí-
vel.

Art. 13 - Emitido o evento “comprovante de entrega”, o MDF-
e emitido pelo TAC estará automaticamente encerrado.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2520455

DECRETO Nº 48.773 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A REVERSÃO DO SUPERÁ-
VIT DOS FUNDOS, AUTARQUIAS E FUNDA-
ÇÕES DO PODER EXECUTIVO PARA A CON-
TA ÚNICA DO ESTADO, NOS TERMOS DA EC
N° 95/23 E ALTERA O DECRETO Nº 48.359,
DE 07 FEVEREIRO DE 2023, QUE ESTABELE-
CE NORMAS COMPLEMENTARES DE PRO-
GRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E CONTÁBIL PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Processo nº SEI-
040080/000115/2023, e

CONSIDERANDO:

- a edição da Emenda Constitucional Estadual nº 95, de 24 de ou-
tubro de 2023, que reverte o superávit dos Fundos, Autarquias e Fun-
dações do poder Executivo para a Conta Única do Estado, e

- a necessidade de regulamentar procedimentos necessários para a
execução da Emenda Constitucional Estadual nº 95 de 2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam desvinculados os superávits financeiros dos fundos
públicos, autarquias e fundações do Poder Executivo estadual, con-
forme determinado pelo artigo 1º da Emenda Constitucional Estadual
nº 95, de 24 de outubro de 2023, apurados ao final do exercício fi-
nanceiro de 2022, devendo ser destinados à Conta Única do Tesouro
Estadual.

*DECRETO Nº 48.706 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$1.536.179.255,06 PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.808, de 22 de julho de 2022, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2023;

§ 1º - As desvinculações dos superávits referidas no caput deste ar-
tigo serão computadas, por fonte de recursos, e serão de livre des-
tinação.

§ 2º - Serão deduzidos das apurações dos superávits financeiros de
que trata este artigo, nas respectivas fontes de recursos, os valores
utilizados para abertura de créditos adicionais no exercício de 2023.

§ 3º - Os superávits financeiros apurados nas respectivas fontes de
recursos servirão à abertura de créditos adicionais para o exercício de
2023, na fonte de recurso 2.501.108 - Outros Recursos não Vincu-
lados.

§ 4º - Fica a Secretaria Estadual da Fazenda - SEFAZ autorizada a
estabelecer os procedimentos necessários para a execução da Emen-
da Constitucional Estadual nº 95, de 24 de outubro de 2023, bem co-
mo para a abertura dos créditos adicionais para a utilização destes
recursos no exercício de 2023.

Art. 2º - Fica incluído no art. 41 do Decreto nº 48.359, de 07 de fe-
vereiro de 2023, o seguinte inciso:

''IX- não atendimento à Emenda Constitucional º 95, de 24 de
outubro de 2023, quanto a transferência dos recursos finan-
ceiros ao Tesouro do Estado, até o dia 09 novembro de
2023, conforme estabelecido no art. 40, inciso X deste De-
creto.''

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar dessa data.

Rio de janeiro, 26 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2520457

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.970, de 12 de janeiro de 2023, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2023;

- o Decreto Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2023;

- e o que consta dos Processos nºs: SEI-120001/004334/2023, SEI-
020007/004318/2023, SEI-020007/004556/2023,

- SEI-040061/000146/2023, SEI-080007/014438/2023, SEI-
150156/000065/2023, SEI-180003/000197/2023,

- SEI-260007/042446/2023, SEI-270849/000012/2023 e SEI-
350102/001447/2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 1.536.179.255,06 (um bilhão, quinhentos e trinta e seis
milhões, cento e setenta e nove mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e seis centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Órgão e
Entidade Estaduais, no valor global de R$20.537.268,50 (vinte mi-
lhões, quinhentos e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais
e cinquenta centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Ficam excepcionalizados do Parágrafo único do art. 29, do
Decreto Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, os Órgãos e
Entidades Estaduais constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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